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ESÍADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OI4l2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPLEMENTAR n' 2612023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de materiais, utensílios e

lerramentas para construção, destinados a manutenção da Secretaria de Obras. deste

municipio, sendo o seu fomecimento processado de forma parcelada, e integrará como

participe deste Sistema de Registro de Preços o Fundo Municipal da Assistência Social..

conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I

- Termo de Referência do Edital;

Aos 05 dias do mês de julho do ano de 2023,o MUNICÍPIO DE PACATUBA - ESTADO
DE SERGIPE, através da PREFEITURA MTINICIPAL DE PACATUBA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJÀ4F sob o n" l3.l 12.22210001-48, com sede à Praça Nossa

Seúora de Lourdes. S,/N', Centro - PACATUBA - Sergipe, ORGAO GERENCIADOR' o

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL representado por FAUSTILENE
MELO SANTOS, como órgão participante e a empresa JOSE DEYVD ANJOS LEITE-ME.
inscrita no CNPJ sob o nr. 18.008.313/0001-51, com sede RUA PRESIDENTE GETULIO
VARGAS, N'104, CENTRO, PACATUBA/SE, CEP:49970-000, neste ato. representada

pelo Sr. JOSE DEWD ANJOS LEITE, (nacionalidade). (estado civit). (profissão). portador

da Cédula de identidade RG 33729441- SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o no 044.2I5 085-

78. residente e domiciliado na RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS' N"104' CASA'
CENTRO, PACATUBA/SE, CEP:49970-000, e, daqui por diante. denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520' de l7
de julho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8'666, de 2l de

juúo de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer.

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes

condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisição de materrars.

utensílios e ferramentas paÍa construção, destinados a manutenção da Secretaria de Obras. deste

município. sendo o seu fomecimento processado de forma parcelada, e integrará como participe
deste Sistema de Registro de Preços o Fundo Municipal da Assistência Social.. conÍ'orme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP no

1412022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n' 1412022 e seus Anexos. o qual e parte integÍante e complementar.
vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado

3. DA VIGENCIA DA ATA e
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de

sua asslnatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 278.018,40 (duzentos e setentâ e oito mil dezoito reais e

quarenta centavos), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido. una vez frustrada a negociaçâo e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados

para maior, ressalvada a superveniência de noÍÍnas federais aplicáveis a especie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a epoca da aberfura da proposta. bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PRXÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomaÍem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa. será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA - Sergipe.

6.3. o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso foÍuito ou
de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DMLGAÇÂO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representaÍrte, as informações necessiirias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir paÍeceres sobre atos relativos a execução da at4 em especial, quanto ao

acompaúamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no

Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata- no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo compamtivo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuÍús renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro

de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor Registrado:

vlll - a f,rscalização exercida pelo orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizzda na Imprensa

Oflrcial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÀO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de regisno de preço, as condições de habilitaçâo

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

Ata de registro de preços;
IIi - atendei aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em evenluais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordrância do Orgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. O fomecimento do material. objeto desta licitação. deverá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades e locais indicados
pela mesm4 no prazo a ser definido quando da aquisição do produto.. A aquisição do produto, quando solicitada, devera ser feita durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, Írs partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual. 
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

II. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado o(a) Sr(a). GETMA
HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração. para

acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. e o Sro

ERISVALDO RODRIGUES SANTOS' lotado no almoxarifado da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos de Pacatuba e a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência, para Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos

serviços prestados.

A hscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante
vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação ou omissão.

culposa ou dolosa. de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o
período de vigência do contrato, para represenüiJa.

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicat,ári4 dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado. apÍesentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fomecimento, a empÍesa registrad4 as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia pelo atraso injustificado. sobre

o valor registrado em atraso;

_ III) multa compensatória/indenizatóri a de 5yo (cinco por cento) pelo não fomecimento
do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescent; do Registio;

- IV) multa de 0,5% (zero vírgura cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nâo discriminaào nos incisos anteriores.

a

. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de Obras.
o qual deveú atestaÍ os documentos da despesa" quando comprovada a fiel e correta entrega
para fins de pagamento;

. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedon

. O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo de
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos.
considerando-se perleitamente realizado o objeto registrado. Os preços registrados poderão

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.
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sobÍe o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador

(via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
V) suspensão temporiiria de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar

a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatríria a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura paÍa pagamento do objeto deste Edital.

sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada" independentemente do transcurso do prazo

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão

gerenciador e a conclusão dos procedimentos administativos peÍinentes, poderá implicar a

imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das-penalidades cabiveis:

IX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGAO GERENCIADOR poderá

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24, XI- da Lei

Federal no 8.666193. observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotal outrâ medida legal para fomecimento ora

registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo.

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador. por

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406.

de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÃO GERENCIADOR, or:' ainda. sendo este

ini.rficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada

a recolher aos cofres do Elírio a imporLância remanescente das multas aplicadas,.no prazo

Mriximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento. pela ADJUDICATARIA. do

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais

sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não. de

acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Mriximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a lO%(dez por

cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa" aplicada após regular processo administrativo. devera ser recolhida no

prazo Mrlximo de l0 (dez) dias, ou aind4 quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta cLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no
8.666, de 21 dejuúo de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. gaÍantido sempre o exercício do direito de defesa.
após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis
para manifestação e posterior decisão da Autoridade superior, nos termos da lei.

@
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei rf 8.666193, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado

no pregão faniL parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
I 5.1 . Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços

será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (rês) vias. de igual tc'or

e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas' tendo sido

arquivada um via na Comissão pennanente de Licitação deste Município.

PACATUBA/SE, 05 de julho de 2023.

MIÍNICIPIO DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊ,NCIA SOCIAL DE PACATUBA
FAUSTILENE MELO SANTOS

Orgão Partic ipante/z
OS É JOS LEIT}:,.M8
JOSE DEYVD ANJOS LEITE
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N" 26

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 1412022

PROCESSO LICITATÓRIO 14

No diâ Og dê Jutho de 2023, no(a) UI|CIPIO OE PACATUBATSE , inscdto(â) no CNPJ 13.112 2220001-18, com 3edê à PC NOSSA SENHORA DE LOURDES n'

s/N cEp,í9970-o0o - Petuba§E nestê ato têgâlrÍÉnte rêpÍBêr{ado por IAIIUELLA ALIEIDA llâRÍll{s SOUZA, portedor do CPF n'007427189]7. RESOLVE

registÍar píeços para evêntual âquisiÉo em face da epresêntaçáo dâ(8) proposta(s) da(s) emp(ê84(8) sbaixo quelifcada(s)l

Fomocodor: JOSE DEYVD AI{JOS LEm C[PJ: í8.OOE.sl3Omí{í

R.pr...rtrnta: José deyvd dos anioô leite

Toloíono: (79) 999,{-3004

En.llr &lMldbl@0Ítâal.coín

EÍÉe'rço: R PRESIDENÍE GETULIO VARGAS, í04 - CEi{TRO, Pacatubâ ' SE ' 49970ü0

Itoml S Qu.íüd.do: Unld.d.: lr.rç.: MOTTO lod.l,o: irOÍTO PÉço Un[a.lo: Rs vrloÍTotâli
'loo.oa Rolos 22595 R622 595 oo

Ooscriç"ão: Arâme íarpado gelvanizedo fo 16, rolo com 50Gnl

lilodolo: MIZU

70

Itêm Maícâ: lúIZLJ

Oescrlção: Cimento Porlland CP ll-F-32. sac. de 50 kg

It6m:
91

Ouanlidadê:
,t00 00

Unldad6:
LATA

Item:
117

Ourntldadê:
2 000 00

Oeacriçáo: Piso cêrâmico tipoA brenco 3,1134 pi-í

Item:
15.Í

Quaítidade:
112 00

Unldado:
UND

Írlarca: ir|STA

Dqacrição: Portâ c,e almoÍâda dê 0,80x2,10 completa com íenagens

Itom:
162

Qu.ÍÍldade: Unldado:
11oclo.oo MetIos

Prtço unlta.to: R§

31,05

ValoÍ Íolâl
R$80 730 00

Prrço Unttário: RS

55.90

ValoíTotal:
R$22 360 00

válor Totâl:
RS44 000 00

Proço Unl(ário: R$
240.95

Valor Íotal:
R326 986 40

Píoço l,rnltário: R9

59 75

VâlOr Totel

RS5 975 00

ÍtlaÍca: IOUINE

oo3cÍlçãor Esmalte Sintético. Brenco Gelo Galâo 3.6lsecágem rápida

Unidado: Nf itiaícâ: FORMIGRÊS irodelo: FORMIGRES

Ígarca: IQUINE

odêlo: lQtJlNE

Modelo: MISTA

túodolo: IQUINE

Ooscíção: Ripa de Massaíanduba 1x5 cÍn

llarcr:
MASSARANDUBA

üodolo:
MASSARANOUBA

Písço Unltáío: RS

2.45 RS26 950 00

l.arca:
MASSARÁNDUBA

odelo:
MASSARANDUBA

Proço Unltáíio: R§

6.15

Valor Tolal:
RS21 402 00

Itom: OuantHrde: Unldado:
163 3.480.00 Mêtros

Oeacrleão: Ripão de Massaranduba 4x5 CÍn

Itêín: eusmidade: Unldado:
í68 1oo,o0 Lalas

Dêlcrição: Sohrenle pare sintéticos, embalagem: Lâta c/S titro§

Rt 278.0í8,40https ://dvTrsTSsmtpxS.ctoudfront. nêt/repoíts/pêgac/5o65zcompleto_ âla
-registroJrreco_completo_s8í2o 1 2720. html @.- 1t2

Qu.rüd.do: unld.de:
2.600.00 uNo

7,\9

PrBço uniúrio: R$

22.OO
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rL., ou.nüd.d.: Unld!d.: ll.rcâ: TUoLo tlodalo: TUoLo
í75 26 OOO,OO UND CERÂMICO CERAMICO

Dêscalçào: f'ljolo cerâmico composto basic€ment€ por argila moldadoG 6m íormâ de 5 cÍn r 10 crn x 20 cÍn

[Gm: Ouanüôdo: Unldr&: !Íc!: HIDRACOR xodob: HIDRAmR
lE7 2.120,00 Faídog

Oaaaáçlo: Ílnta am pó miírôrtl 3olÚvd aín lgus (brrnco na!a). Embalaggml Fardo com í0 pacot6 do 2 kg.

Pr.ço Unltario: RS

0.55

Preço Unttá.io: R$

6.00

ValoÍÍotâl:
RS12 720 00

Íotrl: RS 278.0'18.40

A. aapaêiícaçôaa tácnkna ónatr6taa do proca.!ô aitr ôplgrríê, r.gín corio lodlr sa obrigâC66! ê condigôa! dclcritit! nâ mlnuta da Al,a dê Rrglltro do PrêÇ03 ê ne

PropG!â de Preços intêgram gsta ARP. indepêndentemênte de tren§cdÉo.

a vâlid.d. d.ati Ata d. R.giltío d. Pí.ço. ó !tá 0U0r/202:1 . . cont.r do di8 0t/07r202t .

A píraeôta At! d! R€istÍo dc Praçôs, aÉ3 lide ê ãchada conÍoíno é 8!ain5& p€lag

MANUELLA ALMEIDA MÂRÍII{S SOUZA
PREFEITA HUNICIPAL

FUNOO MUNICIPAL OÉ SOCIAL OE PACÂTUBA
FAUSTILENE MELO SANÍOS

Participante

ã
LEIÍE

1E.008.31U0001-51

https://dvTrsT8smtpx8 cloudíront. neurepoíls/pr9gao/5o65zcompleto-rehrorio-âta-regisiroJÊco_comgleto_585420.12720.htmt
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